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PORTARIA nº 242/2026
Concede Abono de Permanência ao servidor BRUMMER APARECIDO MAQUEDA, e dá outras providências. 

A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o Requerimento protocolado no Município sob o nº6863/2026;

CONSIDERANDO o contido no Artigo nº10, III da Lei Complementar nº122/2022;

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor BRUMMER APARECIDO MAQUEDA, matrícula nº264-0, Abono de Permanência, em conformidade com o Artigo nº10, III da Lei Complementar nº122/2022, a partir de 01/05/2026.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

Pérola - Paraná, 22 de abril de 2026.
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